
Serviço de «Marcação On-line» acresce a prorrogação 
de Autorização de Permanência

Em Março de 2014, esta Corporação lançou serviços de «Marcação On-line» 

destinados aos requerentes de Autorização de Permanência na qualidade de trabalhador 

das categorias de “trabalho doméstico” ou “trabalho especializado”, e aos requerentes 

de Autorização de Residência que satisfazem as devidas condições. Em articulação com 

as necessidades de desenvolvimento social, esta Corporação acrescentou, a partir do 

dia 26 de Maio, aos serviços de «Marcação On-line», a prorrogação de Autorização de 

Permanência, incluíndo “prorrogação normal” e “prorrogação excepcional”. Os requerentes 

podem aproveitar do «Sistema On-line» da página electrónica desta Corporação, 

concebido em três línguas: chinês, português e inglês, para efectuar a alteração ou o 

cancelamento da marcação. Além da «Marcação On-line», os requerentes podem ainda 

dirigir pessoalmente até Serviço de Migração para a sua marcação ou ligar à linha aberta 

de 24 horas: 2872 5488 para qualquer esclarecimento.


